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o'chefe de Gabinete, vem abrir o prssente Pf!c-e1so. de INE'XIGIBILIDADE, n9 ¡¡Cg1C{Q
para o oguint, objeto: CONÍnereÇÃO bn SnnÝIçOS ADVOCATICIOS ESPECIALIZADOS.NO

T6gANTE A AÇAo JUDICTAL oe ÍìEcrsrMENTo ñrgcnnl- Dos RoYAUTIES No MUNICIPIO

DE AMONTADAiCE .
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etc

A presente inexibilidacle de licitação encontra-se funclamentada no art.25, illciso II, cla Lei Federa!

no lì.666, cle 2.1 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e art. 1o da Lei Federal tf 14'039120?'0' 17

de agosto de2020,cotrforme cliploma legal abaixo citado:

Art,25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

!:") i enumerados no art. 13 clesta Lei, cle natureza
II - para a contratação de serviços técnicos

singular, com piofissionais ou empresas de notória especialização, vcdada a

, in"ilgiuitiaoae pira serviços de publicidacle e diwlgação;

A legislação supramencionada avtoriza a inexibiliclade cle licitação parl o: serviços técnicos de

natureza singular, com'profissionais ou 
'.tpt"rus 

rle notóri". "rq::lit?o:?..::l"ttve 
os sewiços de

proflrssionais advogado que são, por sua^nat*"ru,técnicos e singrilares' É o que dispõe o ûrt' 1o' cla Lei

\r,,.03912020, qo" Jt"rou a Leino g.90611994 (Estat'to da OAB):

Arr. 1n A Lei no 8.906* i€l-de-iu-lh-9-de 1994 (Estatuto cla oAB), passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 3o-A:
,.Art, 3o-A. Os serviços profissionais de aclvoga<lo sõo, por sua natureza, técnicos e

ffifi ti;#ïíür*xîii*;4:ïîi',:',n'*il:#:ï::""x:"l;î:,','',i¡¡l¡
anterio¡ estudos, 

"*fàrienrior, 
pubiicações, organrzação, aparelhamento, eqttipe lécnica o'"t

de outros requisitos relacionaclós com suas atiiidadei, permita inferir quc o seu trabalho é

essencial e indiscutivellnente o mais aclequado à plena satisfação tto objeto do contrato'"

A Lei Federal no 14.03g/20 clispõe de uma preswção legal, seguncl0 a qual são cle natttreza singLtlar

os serviços advocatícios que dernandem a contratoçao ,1" profìssionais com nolória espechliznção'

A 
'otór.ia 

cspecialização podc ser aferida por clivelsos elementos que clemonstretll a singularidadc

o" or"r¿o"rî;;;J;;, ;"n.'ritindo visuarizar o caratei incomum e difere'ciaclo closu.ieito contratado' Nesse

exato se'tido está a definição frazidapero parágrafo úrnico cro atual artigo 3o-A cro Estatuto da Aclvocacia -
reptocluzinclooquejáconstartosartigosZS,st;,daLei S'666193e30'$lo'daLeiclasEstatais.

Rafael canalho Rezencle oliveira (2017, p.554-555), explicg o quc se trata scrviçc

técnico especializaclq serviço singular enotOiia especiaiizaçáo' Como sc o¡scrva a segttir'

não há dúrvidr,d";il;;;; åä-lir*î¡ili¿ade'de licitação para os serviços ¿r sererl'r excctttatlos

pát *"io do escritório cle advocacia a ser contratado:

a) serviço técnico: são aqueles,nu*"*.Io,, exemPlificatir,amente, no art, 13 da L,ci

g.666llgg3,ro¡, *roi.rtudor, planejamentos, parecercs, perícias, pirlrocínio cle cattsas

''.....''
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b) serviço singular: a singularidade clo scrviço depende cla 
. 

clemonst*ç1!. !1
excepcionalicla¿J da necessidade a ser satisfeita e da impossibilidacle cle sua execuçãd pÒr

parte cle um profissional comum; e

c) notOria eipecialização do contratado: destaque e reconhecimento do mercado em sua

área de atuação, o que pode ser clemonstrado por várias maneiras (estudos, experiências,

publicações, organização, aparelhamento etc').

iOlWÉInn, Rafael Carválho Rezende. Crrso de Direito Aclministrativo. 5u ed., São

Paulo: GEN/M étodo, 2017, P. 5 54-555)

JUSTIFICATI\A DA CONTRATAÇÃO
O Município de Amontada, é um dos municípios brasileiros que possui em seu teritório

instalação de embarque e desembarque de Petróleo e Gás no Estado do Cearí, com direito garantido pelo

aft.20:$1. da CF/88 na participação do resultado cla exploração de petróleo e gás nalttral em sua região, ott

seja, ao recebimento de roYalties.
Como é de conllecimento, o citado Município vem recebendo os royalties provenientes da

exploração terrestre, por fazer parte do conjunto cle munìcípios que integram aZona de Produção Principal -
ZPP do Estado do Ceará.

Toclavia, mesmo sendo confrontante com outros municîpios que possuem campos marítimos de

petróleo e gás, bem como possuir'em seu território campos produtores e estações coletoras de embarque e

à"r.,rrburqie cle petróleo å gás natural, dentre eles, o 
-Quádro 

de Bóias do Campo do Xaréu, o qtral é

re.ponsávål pela toleta dos ñidr.ocarbonetos clos campos marítimos do Estado do cear,{, o Município do

Amontacla não vetrt recebendo corretamente a stla compensação financeira'

Ora, o fato de possuir campos prpdutores e estações coletoras de embarqrte e desembarque dc

petróleo e gás natural advinclos dè plâtaformas continentais, responsável pela transferência, colcta e

àirtribuiçao'dos hidrocarbonetos dos campos marítimos do Estado do Ceará, ocoffcuclo, com isso, a

exploraçâo de hiclrocarbonetos de origem nacional, com elevado potencial de suprimento sustentítvel de gás

natural,'deveria o citado Município está recebendo os royalties cla produção m.rtítirna.

Inclusive, nos próprios relatórios elaborados pel-o acervo tècnico daANR em especial o Despacho no

121l1ggg- Dou 12.3.1gg8 do Diretor-Geral ANP, comprovam a instalação dos dutos de escoanrcnto dc

produção dos hiclrocarbonetos, dentre os produzidos no Estado do Ceará, por rneio do quadro de bóias clo

^con,po 
de Xaréu, sendo este uma instalação de embarque e desetnbarque.

Neste sentido, além do recebimento dos royaliies por integrar a Zonade Produção Principal - ZPP

clo Estado clo ceará, o Município de Amontada fazjus áo recebimento de 0,5o/o (zero virgula cinc'o por

cento) cla parcela clos royalties referentes ao petróleo ð gás_natural advinclo da produção marítima, tendo em

Vista ser ele confrontante e detentor de insàlaçao de émbarque e desembarque cle petróleo e gás ttätttral

existentes tlo set¡ tel'ritório.
Contudo, mesmo diante destes sólidos argunreutos, a ANP continua ncgando ao lvÍtrnicípio o repassc

correto clos Royalties tendo como base o critério de instalações de embarque c clesembarquc'

Convém ressaltar, no ano de 2016, Município de Amontada ajuizou du-a¡ ações para tentativa cle

recebimento correto clos royalties, sendo o primeiro'processo de n" 0075449-22.2016'4'01'3400 atualmente

em trârnite no TRF 1u Regiãc; " o r"gu,rdo dc n" 0039725-54.2016.4'01'3400 tramitsnclo ¿ttttalmeltte no

Superior Tribunal de Justiça'
No ano de 2022, o Município apresentou o Cumprimcnto clc Sentença Provisório de ¡^1067742-

73.2022.4.A1 .3400, na tentativa de receber o valor coffeto dos royalties.

Em que pese o direito clesta municipuiiJua" no recebiménto de royalties, o lv{Lrnicípio de Amonlacia

continua recéU"n¿o eqrtivocadamettte, ou a menor, os royalties'

RAzÃoDAEScoLHADoFORNECEDORIPRESTADOR

' O forneceCor/prestador adiante foi escolhido por(lue é clo ramo pertinente ao oll.ieto clctnandaclo'

presta serviço técnico especializacl o, na i¡rea soliciiada, é de tlatureia singtllar, possuinclo notória

especialização, e apresentóì toda a documcntação referente a habilitação jurídica' regtrlariCade hscal e

I
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trabalhista e demais clocsmentos de habilitagão exigiclos pela Lei 8.66611992, a.lém cle o p"ço -'fild'
conformidacle com o de rnercado, o que caract'Búzauontu.¡oro a contratação à Adrninistração Pública local' -

O serviço técnico de advoåacia por si só é cle naturezatécnica, por força de previsão legal rro art'

1o, da Lei 14.03912020, que alterou a Lei no 8.90611994 (Estatuto da OAB). São várias as ações que

tramitam no poder ¡udiciário, que a cada ano aumentam mais na quantidade e na complexiCade clas causas e

na maioria clas vezes, tais óausas judiciais reclamam a p.et"nço de um profissional de aclvocacia mais

experiente e versado'nas questões" dotadas na irea do bireito P(rblico e da Administração municipal,

fazendo-se necessária segurånçajuríclica nos processosjudiciais, o que requer a contratação do escritório de

aclvocacic com corpo técnico experiente no l.o*o, não podendo qualquer escritório de aclvocacia/corpo

técnico sem experiência atuar em ramo do direito tão específico e importante e central em toda a

Adninistração Púrblica'

Acerca cla notória especialização do contratado, consta que esses profissionais são muito

expericntes, pois há muitos anos prestam serviços especializados para as Aclministrações municipais, com

inúmeros atestaclos de capacidade técnica, restando dàmonstrado através de todos os clocumentos anexados

neste processo, especialmente pela vasta experiôncia clo resFeðtivo escritório cle Advocacie DANIEL

eUEIROGA GOI\4ES - SOimOaOB ÑplVtOU¡t DE ADVOCACIA, inscrito r1o CNPJ no

40.196.112/0001-84.
Isto posto, restou demonstrado que o escritório. cle aclvocacia escolhicio é o adequado para íl

rcalização dosierviços técnicos de natureza singular requeridos pelo murricípio'

JUSTIFICATIVADO PREçO

os preços praticados pelo fornecedor/prestador escolhiclo são cle mercado, restando clemonstrando,

sern maiores aprofundameutos consoante att. io, $ 3o, da Instrução Normativa no 7312020, do Ministério da

Economic, mediante comparativo de preços Oå meica¿o junto aos órgãos púrblicos para objeto sirnilar'

conforme se verifica comparando-o com os clados coletadoi, estando assim justificaclo o preço contratado'

EMPITESA: DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ N": 40.196'1 l2l000l-84
ENDEREÇOÍ R AGENOR LOPES, No25, SALA 804 EMP ITAMARATY' BAIRRO: BOA vIAGEM',

CEP: 5 1 .02 I -1 I 0, tvtLfNlcl PIO: RECfFE/PE'

VALOR GLOBAL (R$): 16.5g 3.1'1g,22(Dezesseis milhões, quinhentos e noventa e três mil I'eais, cerrto

e quarenta e oifo reais e vinte e dois centanos)

pdnÍouo DE coNTRATAÇÃo: 12 (rloze) meses, podenclo sel prorrogado a critério clas paúes e nos

tettnos clo art. 57 cla lei n'8.666193'

Assinr, subrneto a presente justificativa para posterior ratiftca-Ção e homologação da presente Cispettsa'

consoante expressa o disposto no att' 26 daLei n" 8'666193 '

1 de Dezembro 2023

o

de
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DECLARAÇÃO UN INEXIGIBILIDADE

Amontada-CE,0 cle Dezembro de

Os Ordenadores de Despesas, abaixo assinados, considerando !1.1o 
o que consta.clo Processo Administrativo

de INEXTGTBILTDADE DE LrcrrAçAõî; oi.rz.lulzlzt.lz, iêm emitir a p-resente cleclaraç'ão de

Inexigibilidade de Licitação, amparaOu 1tã.tig9 25, inciso]l^.t S 1o clc artigol3, Inciso V art'lo da Lei

t4¡3g2020 c parágrafo tnico äo art. ze,'aíL"i it' !'6-961g3,iujo 9!jeto"é: .coNTnATAÇÃo DE

s¡RvrÇos ADVo¿ArIcIoS ESPECfALIZAD9S rvO ioinNTE A AÇÃo JUDICIAL DE

R.ECEBIMENTO INTEGRAL DOS nOÝnf,rfns NO MIINICÍPIO DE AMONTADA/CE ' com a

empresc . DANmi quuRocA -corvlns 
- SocIEDADa INDIVIDUAL DE ADvocAcIA'

inscrito no CNpJ n;ã.röa.r rzl000r-8i,-toÃ-uutot global. de R$ 16593'148,22(Dezesseis^milhõe.s'

quinhentos e noventa e três mil reais, cento L quãr.nru e oio reais e vinte e dois centavos), em conformidadc

com as demais .on¿iõo.r-. .*igcit.ior ¿" 
""üliuioção 

cujos servigos deverão-ser. executados no prazo 12

(tloze) meses, poA"nåïro p.oãguOo a critério das partes e nos termos dq art' 57 da lei no 8'666193'

(
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TERMo DE RÄTIFtcnÇÃo

0l cle I)ezernbro de 2023

f¿3

Os Ordenadores de Despesas abaixo assinados, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

determina o artigo ZA ãu Lei ue 8.666193 e suas alterações po,sle4-or9sr9o]tl*Tldo o que consta do

pr.esente p.o""rrõ administrativo de INBXIGIBILIDADE DA LICITAçÃO N" 01.12.0112023'02' vem

RATIFICAn a cleclaraçao de ine*igibilidade cle licitação paía o oÛeto: CONTRATAÇÃO PP
sERVIços .4¡vocl'ircros ESp:ECrALrzADos No rocANTE A AÇÃo .LIDICTAL Dll

REcBtlrMENTo TNTEGRAL Dos RoyALTrEs No MUNrcÍPIo Dq AMONTADA/CB

Èundarnento Legal: attigo 25, Inciso II, da Lei Federal 8.666193, com Art.lo da l,ei 14'03912020' em

invor da 
"n.,pr"r"u 

n¿,ñrîl eûnrnocÂ cours - socrEDADE TNDIvIDUAL DE ADvocAcrA'
,.gitttuão nu oeglpp, inscritã no CNPJ n" 40.196.11210007-84, com secle na R AGENOR LoPE's, 'l'1o25'

SALA s04 EMp nntr¿en¡ry BAIRRO: BOA VIAGEM, CEP: 51.021-110, MLINICIPIO: RECIFE/PE,

.oÀ uolo. global cle R$ I6.sg3.148,22(Dezcsseis milhões, quinhentos e noventa e três mil reais, ccuto e

quur.rlio c"oito reais e vinte e dois centavos), período de vigência 99 1.2 (cloze) nìeses, podcn¿o-ser

ñ;;t;d" a critério das partes e nostermos dã ait.57 cla lei n;8.666193, determinando que se proceda_a

p,,frllríia" do clevido extàto e se faça o competente contrato, mediante a prévia apresentação e aprovação

quonto å regularidacle dos documentos de habilitação da empresa selecionada neste proccsso,

t

A
Chefe Ce
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os oRDENADoRES DE DEspEsAS Do vrr;NrcÍpro DE AMoNTADA, ABAL'io ÄssrNADos,
EM cuMpRrMENTo À nlrrrrclç.Ã,o, FAz _puBLrcAR o ExrRATo REsul\{IDo Do
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO' A SEGUIR:

oBJETo: coNrnATaçÃo DE sERVIços ADVOCATICIoS ESPECIALIZADoS No rocANTr' A

AÇÃo luóiciÀi, 
'DE 

RECEsil\asNrô INTEcRAL Dos RoYARIES No lvlut{tcÍpto DE

AMONTAD AICE ,

F¡tvoRECIDÂ: DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA'
registraclo na OAB/PE, inscrito no CNPJ no 40.196.11210001-84, com sede na R AGENOR LOPES, No25,

sÀln 804 EMp ITAMARATy, BAIRRO: BoA\¡IAGEM, cEP: 51,021-110, MUNICIPIO: RECIFE/PE,

V/ILOR GLOBAL: R$ 16.593. 148,22(Dezesseis milhões, quinltentos e noventa c três mil reais, cento e

quarenta e oito reais e vinte e dois centavos).

vfcÊNCf¡. DO gONTRATO: 12 (doze) meses, podenclo ser prorogado a critério das partes e tros tetmos

dcr art. 57 da lei ý 8.666193.

Decla.ração de INEXIGIBILIDADE emiticla e RATIFICAD,4 pelos Ordenadores de Despesas clo rndnicípio

deAmontada-CB.

Amonta 0l dc Dezembro dr¡ 2023

o
Chefe

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RÄTIFICAÇÃO
TNEXTGTBTLTDADE DE LICITAÇÃO N' 01 .12.01 I 2023 .02.

(



dw"bb
,{rrtflrtt-sncl¿l

s{?vfiR r\l() MlJF,I lcl fÞat* .6À o

cpnrroÃo Dp Dly¡r¡,ctÇÃo DE DXTRATo DE INEXIGIBILIDADE Dn ltctr;rçÄo

certificamos que o cxtrato da Ratificação da INEXIGIBILIDADE DE LtCtraçÃo N" 01'12.0112023'a2,

cujo objeto å co{rir,trÀÇÀo _ 
'!E SERvIÇoS ADVocÄTrcroS ESPIICIALIZADoS No

1öcañrn a ¡.ç¡,o 
-¡uoiclu pn nncrcúwrrNTo TNTEGRAL Dos ROYALTIES No

MuÑiäÍp;o-un ÃivroNTADA/cE foi afixado nesta data no flanelógrafo desta Prefeitura ltdunicipal,

conformo estabelece a legislagão em vigor.

Arnontada-CE, 01 de Dezembro de2023.

Chefe de
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